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DELIBERAÇÃO CONSUNI Nº 062/2010 

 

 

Autoriza a Universidade de Taubaté a 

ceder uso de área à Prefeitura 

Municipal de Taubaté. 

 

 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO, na conformidade do Processo nº R-041/2010, 

aprovou e eu promulgo a seguinte Deliberação: 

 

Art. 1º  Fica a Reitoria da Universidade de Taubaté autorizada a outorgar, 

mediante termo de cessão de uso, pelo prazo de 05 (cinco) anos, à Prefeitura Municipal de 

Taubaté, a área de 379,02m2 (trezentos e setenta e nove metros e dois centímetros 

quadrados) do Hospital Universitário de Taubaté para instalação do Pronto Socorro Infantil do 

Município de Taubaté, conforme descrito no processo acima citado. 

 

Art. 2º  A presente Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

SALA DOS CONSELHOS CENTRAIS da Universidade de Taubaté, em 

sessão plenária ordinária de 28 de outubro de 2010. 

 

 

                JOSÉ RUI CAMARGO 

REITOR 

 

Publicada na SECRETARIA DOS ÓRGÃOS COLEGIADOS CENTRAIS da 

Universidade de Taubaté, aos 04 de novembro de 2010. 
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